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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

PROPOSIÇÃO: 
PLN nº 3 de 2024 – CN (PLDO 2025) 

 
Data: 14/06/2024 

 
Texto da emenda 

O item 2.4.5 do Relatório Preliminar ao Projeto de Lei nº 3 de 2024, passará a vigorar com a 
seguinte redação: 
 
2.4.5 Terão acolhimento prioritário as emendas que destinem recursos a ações que visem 
implementar políticas robustas de prevenção, adaptação e mitigação dos efeitos climáticos e 
estimulem o estabelecimento de ajustes interdisciplinares e intersetoriais, que visem aperfeiçoar 
o conhecimento científico sobre a redução de desastres, para assegurar o desenvolvimento 
sustentável e integrar a gestão de riscos climáticos nas políticas públicas. Incluindo a ampliação 
de redes para a redução de desastres, realização de mapeamento detalhado das áreas mais 
vulneráveis a desastres climáticos, investimentos na construção e manutenção de infraestruturas 
urbanas resilientes com vistas a fortalecer a infraestrutura urbana para suportar eventos climáticos 
extremos, implementar programas de educação e treinamento para comunidades vulneráveis, 
com foco em medidas de prevenção e pronta resposta a desastres, capacitação de gestores 
públicos e técnicos em gestão de riscos climáticos e ações relacionadas com as prioridades 
dispostas no art. 3º da Lei nº 14.802, de 10/01/2024, que estabelece o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2024 a 2027 (PPA 2024-2027). 
 

 
Justificativa 

A redução do risco de desastres constitui tema necessário em razão de uma realidade que vem 
progredindo nos últimos tempos, trazendo a necessidade, não apenas se limitar a ação 
eminentemente reativa, centrada na resposta aos desastres, mas também que visem criar 
estratégias e planos de ação para redução de riscos, atuando na identificação, avaliação e 
monitoramento dos risco, lançando mão do conhecimento, inovação e educação para propiciar a 
criação de uma cultura de segurança e resiliência em todos os níveis, no visando reduzir fatores 
de risco e fortalecer a eficácia na resposta em caso de configuração de desastre. Assim, a 
prevenção de calamidades no Brasil, deve integrar o rol de atividades essenciais que o Estado 
deve prover ao cidadão. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Sergio Moro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/2369571292
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